
Abrét ~Q vigente Orçamento Municipal,
o credi"Go especial da quantia de •••
t?tZ.OOO,00, para o fim que indica.

o PREYBITO MUNICIPAL DE SOBRÁt.
FAÇO SABER QUE: A C!MAR.4.DECRETA E EU ,PREF'EITO, PROMtJIlH)

E SANCIONO A SEGUI~ITE LE!!

Art. lQ - Fica aberto, ao vigente Orçamento Municipal o
credito especial da quantia de ~Z.OOO,OO (dois mil cruzeiros), Aes-
tinado a ooort'e~;' com o pagamaJi1t:o da subvençgo muni.cip&l, corr~gpon-
dente ao exercic10 de 1.950~ a Iliga. Fem:tn1.na de Proteção aos Ittza.-
r os, de SoPl'al, ~Ptll séó.s nes-tca oidade li

Art, 22 ...,O pagamel'lto da subvenção autol'iza9a no artigo
prime;tro, deste ditlloma legal, será efetuado de uma...•.so vez ao Pre-
sidente ou l'esp~msãvel pela Liga :1?emin:i.na.de Proteçao a.os kza:ros,
de Sobral, at~ I) dia '31 de Dezembro do corrente ano.

Art. 32 ~ Fica respeitado o principio condicional para
recebimento da subvenção, estatufdo n9 Art1 3º da Lei n.59, de 23
de 1-1a10de 1949 de Que o pagamento so sere .. efetuado median1::e a a_
presentação eln dupl1êatada prestação de.contas do ano anterior da
entidade civil banef'ic1.ada com a subvençt~o.

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-ção, revogadus as disposições em contrário.
PAÇO D-J\ PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 5 de Outubro

--~-----_.._-----~~--~
4Antonio Frota Cavalcante) •

PREFEITO NtmIC IPAL.


